
Estado de Mato-Grosso 

Lei n9 313, de 18 de Dezembro de 1.950. 

Cria cargos pnrs comporem 8 

lotsyão da Escola Normal IIJango de 

Castro II , da cidade de Aquldauana, e 

dá outras providênciAs. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO 
FAÇO 93~Rr que a Assemhléia Ler1318ti~n do E~ 

tado decrAta ~ eu 9Ancl~nn B seguinte lei: 

Artigo lQ - são considerados crlad~s s partir 
de 15 da mnrco último, pura compnrpm 8 10tacão d~ Escola 

:~or,1al nJAJOc... DE CASTROu, da cidade de Aquldauana, crisca 

pela Lei nº ;1.2, de- 13 de dezembro de 1 949, um (1) car.o 

de diretor, padrão I:, de provlr.Jento e""l: corl1issãoj Dito (9) 

cnr~oa ne professor, padrão Jl um (1) Cargo de proressor 
de Educação Fisica, padrõO J; um (1) cargo de Inspetor de 

Alunos, padrão F; un (1) cargo de Escrltur~rloJ classe r'; 
e um (1) cargo de Porteiro, classe S. 

Artigo 2Q - A despesa decorrente da execu~ao 

da presente le1, eorrer~ por conta de verba 8.1.00 - 0.00, 
do viE!ente ol""~arnent('). 

trárl0. 

bro de 1 

Artigo 32 - Revogam-se as d1sposl~õe5 em eoo 

Pal~cl0 Alencuetro, em Culab~, Id'de deze~ 
950, 129Q da Independência e 620 ~-Repúhlica. 
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